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Autor: Amauri Teixeira 
 

Data da 
Apresentação: 

19/02/2014 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 58 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para dispor sobre a jornada de trabalho dos 
empregados que desempenham a função de Operador de 
Máquina Florestal e dos trabalhadores em Viveiros de Mudas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 26/02/2014 
 

 


